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1. Capital Organizacional

1.1. Conceito de Remuneração


A remuneração total de um funcionário é constituída de três componentes básicos: remuneração básica, incentivos salariais e benefícios. A proporção relativa de cada um dos três componentes varia de uma organização para outra.

Na maioria das organizações, o principal componente da remuneração total é a remuneração básica, que é o pagamento fixo que o funcionário recebe de maneira regular na forma de salário mensal ou na forma de salário por hora.


O segundo componente da remuneração total são os incentivos salariais, que são programas desenhados para recompensar funcionários com bom desempenho. Os incentivos são concedidos de diversas formas, através de bônus e participação dos lucros e/ou resultados.

O terceiro componente da remuneração total são os benefícios, quase sempre denominados de remuneração indireta. Embora não aconteça na maioria das empresas, os benefícios mais praticados no Brasil são: aluguel de casa, assistência jurídica, assistência médica, hospitalar e odontológica, automóvel, auxílio-doença, check-up anual, complemento de aposentadoria, cooperativas, estacionamento, financiamento ou empréstimo, gratificação anual, instrução de filhos, instrução própria, seguros diversos, aquisição facilitada de produtos ou serviços, clube recreativo, assistência farmacêutica, ambulatório na empresa, creche, combustível, transporte, reembolso de alimentação e cesta de alimentos.

1.2. Recompensas monetárias e não-monetárias

As recompensas / remunerações podem ser classificadas como: monetárias e não-monetárias. As monetárias podem ser diretas ou indiretas.


A remuneração direta consiste do pagamento que cada empregado recebe na forma de salários, bônus, prêmios e comissões. O salário representa o elemento mais importante. O salário é a retribuição em dinheiro ou equivalente paga pelo empregador ao empregado em função do cargo que este exerce e dos serviços que presta durante determinado período de tempo.


A remuneração indireta é o salário indireto decorrente de cláusulas da convenção coletiva do trabalho e do plano de beneficios e serviços sociais oferecidos pela organização. O salário indireto inclui: férias, gratificações, gorjetas, adicionais (de periculosidade, insalubridade, noturno, etc.), participação nos resultados, horas extras, bem como os benefícios concedidos pela organização: refeição, transporte, seguro de vida, etc.).


A soma do salário direto e do indireto constitui a remuneração. A remuneração constitui tudo quanto o quanto o empregado aufere como conseqüência do trabalho que realiza em uma organização. A remuneração é gênero e o salário é espécie.
1.3. Participação nos Lucros e Resultados
1.3.1. Introdução


Este texto é baseado no artigo de Jessé Alencar da Silva (Mestre em Controladoria pelo PPGE/UFRGS), intitulado Programa de Participação nos Lucros e Resultados.

 O Programa de Participação nos Lucros ou Resultados — PPLR — tem sido considerado por muitos autores, e até mesmo por empresários, como uma forma de mobilização interna, compartilhamento de responsabilidades e de comunicação da filosofia de gestão e das estratégias das empresas, pois o PPLR permite alinhar os objetivos das diversas áreas e dos funcionários com aqueles definidos pela alta administração das empresas em seus planejamentos estratégicos. 

Os programas podem ser centrados nos lucros ou nos resultados e podem ser calculados de diversas formas, mas, em geral, os modelos utilizados buscam alavancar os resultados das empresas através do comprometimento dos funcionários. 

Os PPLRs, economicamente, estão inseridos dentro de um contexto muito mais abrangente, são estudados como programas de incentivos e estão diretamente relacionados com as arquiteturas organizacionais das empresas, no sentido de se aplicar às ferramentas da economia, para se chegar aos desenhos organizacionais que buscam a motivação dos indivíduos. Esta busca motiva os empregados a fazerem as escolhas que aumentem o valor da empresa.
1.3.2. Aspectos conceituais sobre os PPLR 

Do ponto de vista Administrativo e Estratégico ( um breve histórico):
Tornar um produto competitivo no mercado requer que a empresa implante processos de produção também competitivos. Neste sentido, Costa (1997, p. 32) aponta a remuneração variável como mais uma das alternativas para a modernização desses processos. É nesse contexto que se insere o PPLR.
Sobre as estratégias de remuneração no Brasil, Costa (1997, p. 34) salienta que as empresas de ponta adotaram nessas últimas três décadas várias estratégias, sendo que nos anos 1970 o foco era o salário fixo. Costa (1997, p.34) enfatiza: “Pagava-se um bom salário e nada mais. Era esse o meio para manter nas empresas os melhores profissionais do mercado”. 

No final da década de 1970 e até meados da década de 1980, as estratégias de remuneração foram-se alterando. Costa (1997) relata que as empresas de ponta passaram a ter como foco, além do salário fixo elevado, uma série de benefícios. Enfatiza Costa (1997, p. 34) que “as empresas que concediam um pacote de benefícios bem elaborado conseguiam atrair os melhores profissionais do mercado para sua organização”. Tal estratégia durou até meados dos anos 1980, quando já não representavam um fator de diferenciação de uma empresa para outra no mercado. Costa (1997, p. 34) ressalta que “os executivos passaram a ver estes benefícios como algo natural, uma espécie de direito adquirido”. 

A partir do final dos anos 1980 e início dos anos 1990, o Brasil insere-se numa economia globalizada, as empresas começam a rever suas estratégias de resultados. As empresas reaprenderam a controlar seus custos. Conforme Costa (1997), os benefícios representam custos fixos elevados. Cada vez mais as empresas buscam substituir custos fixo por variáveis, desta forma, a remuneração variável, mediante a participação nos lucros ou resultados passou a ser um grande atrativo para as empresas. 
Do ponto de vista Jurídico (um breve histórico):
Os primeiros Programas de PLR chegaram ao Brasil através das empresas multinacionais, principalmente na década de 80, como parte de suas políticas de Recursos Humanos. Nesse mesmo período, empresas brasileiras, como a Ferramentas Gerais (RS), a Semco (SP) e a João Fortes Engenharia (RJ), já adotavam Programas de PLR, por iniciativa própria. Nessa época não havia uma legislação sobre o assunto, muito menos vantagens relacionadas à isenção de encargos trabalhistas e previdenciários. As poucas empresas que implementavam estes programas tinham o objetivo de alavancar seus resultados, através da promoção do trabalho em equipe e uma maior abertura na gestão do negócio e das pessoas. 
Na Constituição de 1988, no artigo 7º destaca-se: “São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: XI — Participação nos lucros, ou resultados, desvinculados de remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei”. 

A Constituição Federal, conforme Martins (2000, p. 85) “não se limitou a incluir a participação nos lucros no rol de direitos dos empregados. Houve, também, a preocupação no sentido de que a participação nos lucros ficasse desvinculada da remuneração do empregado”, e ainda acrescentou o termo resultado, passando assim a ser participação dos empregados nos lucros ou resultados das empresas. Assim, não sendo salário, Nascimento (2001, p. 602) relata que: 

os valores pagos a título de participação nos lucros não serão considerados para efeitos de incidência de ônus sociais, trabalhistas, previdenciários ou fiscais e desta forma, a participação nos lucros não entra no salário-base do empregado para fins de recolhimento do fundo de garantia, do cálculo de indenização de 13° salário, de remuneração das férias e do repouso semanal, de pagamento de adicionais salariais, de gratificações, prêmios, abonos, de recolhimento de contribuições previdenciárias etc.
Mesmo constando este artigo na Constituição, dependia da sanção da Presidência da República para a regulamentação da lei. Portanto, as empresas demoraram para aderir a este programa de Participação nos Lucros e Resultados. 
Mas em 29 de dezembro de 1994, o governo dá um importante passo para a disseminação dos Programas de PLR nas empresas brasileiras com a edição da Medida Provisória número 794, que tratava sobre o tema. O Presidente Itamar Franco editou a medida provisória regulamentando este artigo. Infelizmente, por falta de interesse do governo e por pressão dos empresários à não concessão desta medida, uma vez que ela sugeria “repartir” seus lucros, ela custou muito a ser votada no Congresso Nacional. Só para terem uma idéia, esta medida foi reeditada 76 vezes, por um período de 6 anos e 5 meses, até que, em 19 de Dezembro de 2000, foi promulgada a Lei 10.101 que regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas. 

Desde então, tem crescido a cada ano o número de empresas que vêm implantando sistemas de Participação nos Lucros ou Resultados, predominando a modalidade “Resultados”. 

Aspectos da Lei nº 10.101, de 19.12.2000 - DOU de 20.12.2000 

A Lei 10.101 regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade. 

• Formas de negociação: A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo: comissão escolhida pelas partes, integrada também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; convenção ou acordo coletivo, sendo que dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras o objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismo de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições: índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa; programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente. 

• Arquivamento no sindicato da categoria: o instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores. 

• Não se equipara a empresa, para os fins da Lei: à pessoa física; à entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente: a) não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes, administradores ou empresas vinculadas; b) aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País; c) destine o seu patrimônio à entidade congênere ou ao poder público, em caso de encerramento de suas atividades; d) mantenha escrituração contábil capaz de comprovar a observância dos demais requisitos deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe sejam aplicáveis.
• PLR x Salário: A participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresas não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade. 

• Dedução no IR: Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição. 

• Formas de pagamento: é vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil. Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados. 

• Incidência do IR na fonte: As participações dos empregados nos lucros ou resultados serão tributadas na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda devido na declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto. 
• Empresas estatais: A participação dos empregados nos lucros ou resultados, relativamente aos trabalhadores em empresas estatais, observará diretriz específica fixada pelo Poder Executivo. Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.

1.3.3. Definições Conceituais
Lucro 

O lucro nos termos dos PPLR é o contábil, que é encontrado no confronto direto das receitas, despesas e custos. Seu controle é efetuado através da escrituração nas respectivas contas contábeis e refletido nas Demonstrações Contábeis. O artigo 187 da Lei das Sociedades Anônimas estabelece a ordem de apresentação das receitas, custos e despesas na Demonstração do Resultado (contábil) do Exercício. Os princípios contábeis que devem nortear a contabilidade das empresas no reconhecimento contábil das receitas, custos e despesas estão expressos no parágrafo 1º do art. 187 da referida lei, como “As receitas e os rendimentos ganhos no período, independentemente de sua realização em moeda; e os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, correspondentes a essas receitas e rendimentos”. 

Estas conceituações da Lei representam basicamente o princípio da competência. 

Resultado 
O resultado, nos termos dos PPLR, refere-se ao alcance de metas relacionadas com a produtividade, qualidade e outros fatores pertinentes à realidade de cada empresa. O PPLR, conforme Costa (2002), é fundado em metas, objetivos, indicadores que, estrategicamente, sejam mais importantes para a empresa. Não sendo recomendável a eleição de um número demasiado de indicadores, pois podem confundir os empregados.
 Para Costa (2002), é recomendável inserir apenas duas metas corporativas, aquelas que todos os profissionais da empresa ganham mais, caso elas sejam atingidas, e algumas poucas metas setoriais (que envolvem os colaboradores de cada área específica da empresa). 

Costa (2002) salienta que é “imprescindível estabelecer a existência de lucro como condicionante financeira para a distribuição da quantia aos profissionais caso atinjam as metas”, porém, caso se busque a redução de prejuízos, então se poderá traçar tal intenção como meta. 

A importância da prática de incentivos aos empregados também está no impacto sobre a imagem da empresa na comunidade, embora a maioria das organizações busque manter forte coerência com seus pares, algumas se destacam por oferecer vantagens excepcionais. Essa postura é essencial na atração da mão-de-obra, especialmente quando requisitos do negócio impõem alto nível de capacitação profissional. 

Por outro lado, para os funcionários, ele é um importante fator de decisão para a permanência numa empresa ou para a aceitação de um novo convite de trabalho. Os benefícios têm impactos diretos sobre a qualidade de vida dos funcionários, influindo sobre sua segurança presente e futura e sobre sua condição de vida. 
1.3.4. Implementação de Programas de PLR
São vários os motivos para a implantação de um programa de PLR, mas certamente a maior vantagem é a satisfação tanto do empregado quanto do empregador. Ambos têm ganhos com a implantação deste programa. Alguns motivos específicos são os a seguir relacionados: incentivo à parceira entre os colaboradores e a organização; incentivo ao trabalho em equipe; incentivo à melhoria da produtividade; total isenção de encargos previdenciários e trabalhistas; vincula desempenho e recompensas para estimular a melhoria contínua; é instrumento de partilha tanto de bons como de maus resultados; é custo variável; é autocusteável e atende à Legislação (Lei 10.101 de 19/12/2000). 
Para garantir o sucesso da implantação do Programa de PLR ou outra forma de remuneração variável, é importante conhecer e garantir os fatores de sucesso, tais como a indicação de metas de desempenho que são fundamentais e devem ser convergentes com as diretrizes e os objetivos estratégicos do negócio, bem como a clareza da definição destas metas. 

A fórmula eficaz é aquela capaz de aguçar o espírito de equipe entre os empregados e estimular a ajuda mútua efetiva entre eles. Alguns passos sugeridos pela equipe de estudos do site prl.com.br para implementação dos programas de PLR são: 
a) formar uma equipe de projeto para estudar o assunto e desenhar o sistema; 

b) identificar os indicadores de desempenho, focando o que é estratégico e o que pode ser melhorado na organização; 

c) definir as metas de forma que sejam desafiadoras e possíveis de serem atingidas; 

d) calcular os ganhos que a organização pode ter caso as metas sejam atingidas; 

e) definir o valor da participação de cada pessoa com base na estimativa de retorno para a organização; 

f) definir as regras e critérios do sistema (data de pagamento, que terá direito, regras para admitidos, demitidos, etc.); 

g) estabelecer uma comissão escolhida pelos próprios colaboradores para negociação e acompanhamento do sistema de PLR; 

h) investir tempo e todo o esforço possível na comunicação, pois dela dependem o sucesso do sistema; 

i) monitorar o andamento da PLR, seus resultados e o nível de comprometimento dos colaboradores;
 
j) divulgar periodicamente os resultados atingidos aos colaboradores; 

k) praticar o conceito de Melhoria Contínua, identificando oportunidades e implementando melhorias do sistema, a cada período. 
Thomaz Wood Jr. e Vicente Picarelli Filho (1999, p.196) destacam que os indicadores mais utilizados têm sido os da lucratividade e os da produtividade, mas existem outros indicadores que podem ser utilizados, conforme a seguir relatados, na ordem de função e indicador: 

a) geral: lucratividade, retorno sobre o capital investido e a margem de contribuição; 

b) comercial: volume de vendas, participação de mercado, mix de produtos, precisão da previsão de vendas, nível de atendimento de pedidos e satisfação dos clientes; 

c) logística: nível de atendimento dos pedidos, pontualidade na entrega, custos de distribuição, lead time de atendimento, giro do inventário e precisão da informação de estoques; 

d) produção: produtividade, rendimento de matérias-primas, nível de refugo, nível de reprocesso, nível de inventário em processo e nível de qualidade; 

e) desenvolvimento: introdução de novos produtos, introdução de novos serviços e inovações em processos; 

f) finanças: índice de clientes inadimplentes e índice de ganho financeiro;
g) compras: custo de matérias-primas e qualidade de matérias-primas; 
h) outras: absenteísmo, índice de acidentes de trabalho, resultado de auditorias de segurança, resultado de auditorias de qualidade, redução de custos fixos, redução de custos variáveis e índice de poluição.
1.4. Remuneração por Competências

O conceito de remuneração por habilidades e competências surge na década de 60, nos EUA e Canadá, com a Procter & Gamble Co. e se difunde por outras organizações. A partir dos anos 70, com o surgimento do conceito de maturidade para profissionais, outras empresas começam a desenvolver este novo conceito de remuneração, capaz de alinhar suas estratégias organizacionais às suas políticas de recompensas pelo desempenho de cada profissional. 

Com o crescimento em vários setores na economia, o aumento da demanda por profissionais qualificados incentiva o desenvolvimento de novas habilidades técnicas para novas atividades, principalmente nos setores de informática e biotecnologia.
Em 1993, uma pesquisa, conduzida por Edward Lawler III, constata que 12% das empresas na lista das 1000 maiores da Revista "Fortune" aplicam alguma forma de remuneração baseada em habilidades de seus funcionários.
No Brasil, este conceito somente é discutido em universidades nos anos 90, sendo que em 1995 a Dupont e a Copesul são as pioneiras a implantar um sistema de remuneração baseadas em competências e habilidades. A partir de então, diversas outras empresas começam a procurar soluções criativas para remunerar seus funcionários, pois o conceito de funcionário especialista começa a perder força e surge o funcionário generalista, aquele funcionário que, além de deter conhecimento técnico em suas atividades-fins, agrega outras habilidades para a realização de outras atividades relacionadas a seu cargo.
Com esse aprimoramento, as empresas passam a ter ganhos maiores, pois se tornam mais preparadas para competir, porque reúnem grupos de pessoas mais qualificadas, o que é essencial para a sobrevivência em um mercado cada vez mais competitivo. Pois o que importa é a sua flexibilidade e não somente as execuções de suas tarefas relativas ao seu cargo.

Portanto, a remuneração por competência e/ou remuneração por habilidade é uma forma de remuneração relacionada com o grau de informação e o nível de capacitação de cada pessoa. O sistema premia certas habilidades técnicas ou comportamentais do funcionário. 

1.4.1. Definição de Habilidades e Competências

A Remuneração por Habilidades tem por finalidade enfatizar o nível operacional, os chamados "blue collar", pois estão ligados a processos estáveis e bem definidos, tais como aqueles que se encontram tipicamente em manufatura, no atendimento a clientes, operação de lojas e alguns setores administrativos. Estas habilidades são passíveis de mensuração, observação, identificação, treinamento e certificação.

Já a Remuneração por Competências está ligada ao desenvolvimento de atividades de conhecimento abstrato, nas quais os processos são bastante variados e criativos nas soluções de problemas do dia-a-dia nas organizações. Envolve muito o comportamento individual para o cumprimento de metas desejáveis para esses cargos, sendo que a sua mensuração, suas qualificações e sua certificação são bem mais difíceis, pela complexidade de atuação.

A Remuneração por Habilidades é paga em função do conhecimento ou habilidades certificadas. Podemos definir a habilidade como o conjunto de conhecimentos que podem ser formalmente aprendidos, somado à aptidão pessoal. Exemplificando: uma pessoa que freqüenta um curso de liderança adquirirá conhecimentos sobre o assunto, mas isso não garante que se tornará um líder. É necessário que tenha aptidão pessoal para isso. Negociação, comunicação, trabalho em equipe, orientação para resultados e persuasão são exemplos de habilidades.

No sistema de remuneração por habilidades, os aumentos salariais estão vinculados a um processo de certificação, ou seja, os empregados necessitam demonstrar o domínio dos conhecimentos exigidos para desempenho das funções inerentes ao cargo. O tempo de permanência no cargo não representa um fator relevante para o aumento salarial, o mais importante é a capacitação dos profissionais.
Como conceito de certificação podemos definir que se assegura a aplicação da habilidade na prática, com os padrões adequados de segurança, qualidade e produtividade, garantindo a consistência ao sistema e transmitindo aos funcionários um sentimento de justiça.

As formas mais comuns são a observação "in loco", provas escritas e testes práticos. Em empresas tradicionais, as certificações são sempre conduzidas por seus superiores imediatos ou por um especialista. Em empresas mais avançadas, utiliza-se de comitês com a participação sempre de pares e subordinados.

Diante desse contexto, muitas empresas iniciaram estudos em torno de competências, procurando identificar os conhecimentos, comportamentos e atitudes que os profissionais deveriam possuir para enfrentar a nova realidade e desempenhar melhor as suas funções.

Competência envolve conhecimento (tudo aquilo que pode ser formalmente aprendido), habilidades (embora possa ser aprendido, necessita de aptidão pessoal) e atitudes (postura/comportamento que o profissional necessita para o exercício do cargo). O sistema de remuneração por competência é mais aplicável aos níveis gerenciais e sua implementação exige mudanças no modelo de gestão e no estilo gerencial, ao mesmo tempo em que funciona como um catalisador dessas mudanças.

As empresas podem ter um ou mais tipos de habilidades e competências, de acordo com os objetivos de seu sistema. As habilidades podem ser de caráter técnico, comportamental, gerencial e outras que podem fazer parte das estratégias de cada organização.

Para se criar um sistema de remuneração por habilidades e competências, devemos pensar que essa estratégia implica custos de treinamento, aumento de folha de pagamento, além de demanda e capacitação dos colaboradores em desempenhar as habilidades certificadas com a qualidade exigida.

1.4.2. Cenário Atual

Atualmente as empresas que buscam a excelência na administração de Recursos Humanos estão preocupadas em adotar métodos de remuneração estratégica que permitem que profissionais cada vez mais capacitados e multifuncionais cumpram seus papéis. O objetivo é atender as estratégias definidas para o sucesso da organização, de forma competitiva.

Com isso, as empresas tornam-se mais enxutas, com poucos níveis hierárquicos, mas com o alargamento horizontal que fortalece o trabalho em equipe e reduz os custos operacionais para se manter competitiva. Este instrumento possibilita que a empresa com base na sua demanda de trabalho otimize a alocação de pessoas de acordo com as necessidades dos processos, oferecendo uma melhor visualização de carreira e seu planejamento.

O foco principal passa a ser a pessoa e não mais o cargo. Isso significa que a remuneração não está relacionada com as exigências do cargo, mas com as qualificações de quem desempenha as tarefas. O funcionário polivalente leva a melhor.

Por competência, as empresas entendem vários atributos, como capacidade técnica, personalidade, criatividade, inovação e conhecimento. Na remuneração por competência, os funcionários que ocupam o mesmo cargo podem receber salários diferentes conforme a competência de cada um. O objetivo é remunerar de maneira personalizada cada funcionário, de acordo com a sua competência pessoal. Três passos são necessários:

1. O primeiro passo é a discussão do gerente com cada funcionário a respeito das competências necessárias para o trabalho, os seus pontos individuais fortes e fracos. 
2. O segundo passo é a programação conjunta entre gerente e funcionário, do treinamento necessário que deve necessariamente integrar o processo. Cada funcionário torna-se o responsável pelo seu autodesenvolvimento e qualificação profissional. A motivação vem a reboque, pois cada funcionário sente-se envolvido, responsável, esforça-se mais e colabora mais com a empresa.

3. O terceiro passo é a remuneração personalizada. É um pagamento mais coerente com a contribuição de cada indivíduo.

A remuneração por competência surgiu da necessidade de diferenciar empregados com habilidades diversas. Como as organizações passaram a exigir das pessoas mais autonomia e responsabilidade e com a extinção de níveis intermediários e de cargos, pessoas com habilitações desiguais acabaram ficando no mesmo nível hierárquico. O novo conceito resgata as diferenças: as mesmas ganham pelo que sabem e pela colaboração no sucesso da empresa.

Na verdade, a remuneração por competência é uma maneira sutil de remunerar de acordo com a contribuição pessoal de cada funcionário à organização e incentivar a participação e envolvimento das pessoas na condução dos negócios da empresa. Como diz Claus Möller: coloque seu pessoal em primeiro lugar e ele fará o mesmo com o seu cliente.
	REMUNERAÇÃO TRADICIONAL


	REMUNERAÇÃO POR COMPETÊNCIA

	1. Pagamento do salário previamente estabelecido para o cargo.
	1. Pagamento mensal ou anual varia de acordo com a avaliação do desempenho.

	2. O salário é fixo.
	2. O salário não é fixo.



	3. A avaliação de desempenho não afeta a remuneração da pessoa.
	3. A avaliação de desempenho afeta diretamente a remuneração da pessoa.

	4. Apenas os executivos podem receber bônus relacionado com metas pré-negociadas.
	4. Todos os funcionários podem receber ganho adicional conforme o desempenho alcançado.

	5. Não motiva nem estimula envolvimento com o negócio da empresa.
	5. Funciona como fator motivador e estimula o envolvimento com as metas da empresa.



Apesar de inovador e motivador, o incentivo salarial por competência pode apresentar alguns impedimentos da legislação trabalhista sobre os quais divergem os especialistas. O artigo 461 da CLT veta diferenças salariais para funções iguais: para um mesmo cargo exercido com igualdade de perfeição técnica e produtividade não pode haver salários diferentes. A solução apontada é pagar um adicional a título de prêmio, mesmo mês a mês, como uma parcela salarial condicionada e de caráter estritamente pessoal, para não ferir a equiparação salarial. Não fica afastada a hipótese de o funcionário reclamar posteriormente os seus direitos na Justiça do Trabalho.

Para outros especialistas, não há entrave legal quando o adicional de remuneração por competência é pago anualmente, pois assume o caráter de gratificação. Quando o adicional é pago mês a mês pode-se criar um problema legal de continuidade. A lei diz que não se pode diminuir o salário, mas como é uma gratificação, dizem esses especialistas, não há nenhum impedimento jurídico. De uma forma ou de outra, as empresas devem sempre traçar uma estratégia que minimize os riscos trabalhistas. Deve-se ainda atender à isonomia salarial, acesso às carreiras, formas de certificação, composição da remuneração, comprometimento da organização em relação ao plano de desenvolvimento de treinamento, registro de acordos e ou formalizações junto a órgãos competentes e envolver sempre órgãos sindicais.

Diante de tudo o que foi exposto, pode-se dizer que a busca de resultados acirra cada vez mais a competitividade entre as empresas, onde estas buscam colaboradores multifuncionais, aqueles que executam as atividades além da sua descrição de cargo, com conformidade e padrões técnicos, ou seja, as empresas estão preocupadas em produzir mais com menos pessoas, com mais qualidades e a custos reduzidos. A cada habilidade e competência adquirida dentro do que a empresa espera do profissional, maiores são as chances de crescimento profissional dos empregados com ganhos remuneratórios. Esta é a tendência das empresas modernas e arrojadas que querem ser competitivas e atuantes no mercado globalizado. A título de exemplo, no Banco Pactual, a remuneração por competência foi aliada a uma meta global. Se o faturamento do banco alcançar US$ 150 milhões todos os funcionário passarão o final do ano em Londres e Paris. A motivação é tanta que até as esposas dos funcionários ficam envolvidas.

1.5. Capital Intelectual

Na visão de Chiavenato, o capital humano é constituído das pessoas que fazem parte de uma organização. Capital humano significa talentos que precisam ser mantidos e desenvolvidos. Mais do que isso, capital humano significa capital intelectual. Um capital invisível composto de ativos intangíveis. A contabilidade tradicional, preocupada unicamente com ativos tangíveis e físicos, está às voltas com um fenômeno inesperado: o valor de mercado das organizações não depende mais apenas do seu valor patrimonial físico, mas principalmente do seu capital intelectual.


Segundo Inácio (2008), o capital intelectual é a soma do conhecimento de todos em uma empresa, o que lhe proporciona vantagem competitiva. Ao contrário dos ativos, com os quais empresários e contadores estão familiarizados - propriedades, fábricas, equipamento, dinheiro, o capital intelectual é intangível. É o conhecimento da força de trabalho: treinamento e a intuição de uma equipe de químicos, por exemplo, que descobre uma nova droga de milhões de dólares ou o know-how (saber como) de trabalhadores que apresentam milhares de formas diferentes para melhorar a eficácia de uma indústria.

Na Era da Informação o conhecimento está se transformando no recurso organizacional mais importante das empresas. Uma riqueza muito mais importante e crucial do que o dinheiro. Gradativamente, o capital financeiro - que predominou na Era Industrial - está cedendo lugar para o capital intelectual, como a base fundamental das operações empresariais. Em um mundo onde os tradicionais fatores de produção - natureza, capital e trabalho - já esgotaram e exauriram a sua contribuição para os negócios, as empresas estão investindo pesadamente no capital intelectual para aumentarem a sua vantagem competitiva. Criatividade e inovação através de idéias. E idéias provém do conhecimento. E o conhecimento está na cabeça das pessoas.

1.5.1. A Classificação dos Ativos Intangíveis

Devido a essa gradativa importância, está havendo dentro das organizações uma verdadeira migração dos ativos tangíveis e físicos para os ativos intangíveis e abstratos. As empresas estão preocupadas em identificar indicadores adequados para mensurar seus ativos intangíveis, como o capital humano (talentos e habilidades de seus funcionários) e o capital estrutural interno (sistemas administrativos internos) e externo (apoio e interesse de seus clientes e a idoneidade e rapidez de seus fornecedores). Nesse quadro, as pessoas passam a ser a prioridade fundamental das empresas na busca do seu sucesso. Essa nova perspectiva do capital intelectual mostra que:

1. Para reter e desenvolver o conhecimento, as organizações precisam oferecer um trabalho desafiante que agregue continuamente novas experiências e novos conhecimentos às pessoas. 

2. O conhecimento proporcionado pelos funcionários e incrementado pelas empresas constitui a riqueza mais importante das organizações. 

3. As organizações precisam desenvolver estratégias claras de RH para poderem conquistar, reter e motivar seus talentos. Sobretudo, desenvolvê-los e aplicá-los adequadamente. 

4. Os funcionários que detêm o conhecimento são os principais contribuintes para o sucesso da organização. O êxito da organização depende deles. 

5. As organizações estão se transformando rapidamente em organizações de aprendizagem para poderem aplicar adequadamente o conhecimento, rentabilizá-lo e obter retornos. 

6. Para serem bem sucedidas na Era da Informação, as organizações estão adotando a perspectiva do conhecimento e investindo fortemente no conhecimento. É uma questão de sobrevivência e de competitividade. Na verdade, é o capital intelectual e não mais o capital financeiro quem determina o valor de mercado de uma organização. 

O conhecimento é mais valioso e poderoso do que qualquer mega indústria ou mesmo volumosas contas bancárias. As grandes empresas tornaram-se tão eficazes e o que elas têm em comum? Elas possuem algo muito mais valioso do que ativos físicos ou financeiros. Tinham Capital Intelectual, ou seja, '' A soma do conhecimento de todos em uma empresa, o que lhe proporciona vantagem competitiva ''. Stewart (1998:13). 


Xavier (1998) aponta como podemos administrar este ativo tão importante para nossa vida pessoal e profissional. 

· Jamais negligenciar no trabalho, no atendimento do cliente e no desenvolvimento com suas necessidades e objetivos. O cliente sabe ou intui que o conhecimento e as credenciais , por si sós, não são a solução: conhecimento aplicado com negligência ou não aplicado não tem nenhum valor. 
· Jamais acomodar-se com o que aprendeu na faculdade e parar de estudar. Em cada campo do conhecimento a evolução hoje é rápida e intensa - e acompanhá-la não é tarefa das mais fáceis. Quando um profissional se concentra em trabalhar, premido pelas necessidades de ganho mais imediato, sua carreira vai sofrer com certeza. A escolha é sua: pode deixar que seu conhecimento se deteriore. 
· Buscar credenciais mais elevadas, de acordo com as demandas do mercado. Por exemplo: houve um tempo no Brasil em que alguém com o segundo grau completo facilmente chegava à gerência em uma multinacional; depois, tornou-se necessário o terceiro grau; hoje exige-se mestrado e até doutorado. 
· Concluindo : ou o profissional se conscientiza de que o conhecimento é uma necessidade de sua carreira, e aí torna-se capaz de geri-lo bem, ou não se conscientiza e abre mão da evolução na carreira .

O poder não está em deter o conhecimento, mas em disseminá-lo. Quanto mais informação você divide com os outros, maior o seu retorno.

1.5.2. O Gerente do Conhecimento. 
Algumas empresas já criaram o cargo de gerente de conhecimento. Em geral ele identifica aquele profissional que comandará o processo de ampliação e manutenção do Capital Intelectual da instituição. 
Esta função possui uma ligação muito grande com o desenvolvimento organizacional e com a melhoria contínua dos processos internos de gestão. 

O gerente de conhecimento também fica responsável por atividades como: identificar conhecimentos para a instituição, desenvolver estes conhecimentos, organizar recursos internos para a partilha deste conhecimento: intranets, banco de dados, software de gestão de conhecimento, promover cursos de reciclagem, palestras, encontros. 

As características do Capital Intelectual diferenciam de outros capitais: 

· O conhecimento cresce quando compartilhado. 

· Não se deprecia com o uso, ao contrário dos outros ativos o seu valor decorre do uso. 


1.5.3. O Trabalhador do Conhecimento 
O trabalhador do conhecimento é muito diferente: ele tem algo do trabalho do profissional liberal. Os profissionais são avaliados não pelas tarefas que realizam, mas pelos resultados que alcançam. Quando o trabalho diz respeito ao conhecimento, o modelo profissional do projeto organizacional inevitavelmente começa a se sobrepor ao modelo burocrático.

A explosão do conhecimento científico e técnico, a rápida difusão e o poder crescente e veloz da tecnologia da informação, a participação cada vez maior do conhecimento - todos esses fatores trabalham juntos, cada um deles sendo simultaneamente o ovo e a galinha, causa e efeito, a fim de impor novos tipos de modelo organizacional e novos métodos gerenciais. Na era do capital intelectual, as partes mais valiosas desses trabalhos tornaram-se essencialmente tarefas humanas: sentir, julgar, criar, desenvolver relacionamentos. Longe de estar alienado das ferramentas de seu orifício e do fruto de seu trabalho, o trabalhador do conhecimento os leva consigo, com seu cérebro. 

1.5.4. Avaliando o Capital Intelectual da Organização 
Podemos apontar algumas questões fundamentais no que diz respeito a avaliação do Capital Intelectual da empresa: 

· Qual é o montante de Capital Intelectual da empresa? Aqui o questionamento é quanto a empresa sabe e o interessante é descobrir se sabe muito ou pouco em relação ao que deveria saber.

· Quanto vale o Capital Intelectual da empresa? Isto é: que valor financeiro que se poderia obter com o capital intelectual da empresa e o interessante é traduzir o intangível em valores demonstráveis financeiramente, para efeito de mercado.

· Quanto mais conhecimento a empresa possuir maior será o valor de mercado e o valor contábil (Stewart, 1997).
Uma avaliação financeira dos ativos intelectuais da empresa só pode ser feita sensatamente com uma análise abrangente e aprofundada que leve em conta resultados gerais da empresa, conceito no mercado, processos gerenciais internos, qualidade dos conhecimentos gerados. 
1.5.5. Formas de Conhecimento Encontrado nas Empresas 

· Conhecimento Tácito: Conhecimento enraizado em experiência, ações, idéias, valores e emoções. O conhecimento tácito pode ser visto como o conhecimento que é detido por um indivíduo, ou ainda por um grupo. O conhecimento que este indivíduo ou grupo detém, é utilizado por este para a geração de suas decisões e ações na empresa. No entanto enquanto um determinado conhecimento, ou parte dele é detido pela pessoa ou pelo grupo em suas mentes, este é pouco compartilhado pelo resto da organização. Ele começa a poder ser acessado pela organização quando o processo de formalização é efetuado, podendo ser disseminado e utilizado. 

· Conhecimento Explícito: Conhecimento documentado de alguma forma: textos, artigos, imagens, sons. Está sempre ao alcance do grupo , é bem mais compartilhado que o tácito, pois foi transmitido para um meio de comunicação, onde todos podem ter livre acesso. 

1.5.6. O Ouro Oculto 
Quando o mercado de ações avalia empresas em três, quatro ou dez vezes mais que o valor contábil de seus ativos, está contando uma verdade simples, porém profunda: os ativos físicos de uma empresa baseada no conhecimento contribuem muito menos para o valor de seu produto (ou serviço) final do que os ativos intangíveis - os talentos de seus funcionários, a eficácia de seus sistemas gerenciais, o caráter de seus relacionamentos com os clientes - que, juntos, constituem seu capital intelectual. Alguém que investe em uma empresa está comprando um conjunto de talentos, capacidades, habilidade e idéias - capital intelectual, não somente o capital físico. 

Idéias economicamente valiosas não têm que ser eruditas ou complicadas, tampouco de alta tecnologia. A maioria dos funcionários jamais encontrará algo na vanguarda da ciência. Eles estão tentando executar melhor seu trabalho. Esse é um aspecto tão importante quanto qualquer outro na gerência do capital intelectual. É fácil entender a idéia de conhecimento formalizado, capturado e alavancado quando o material intelectual em questão é uma invenção patenteável, um conjunto de dados econômicos que precisam ser sugeridos ou quando prazos reais ou arbitrários definem fronteiras óbvias para o conhecimento. 

Grande parte do capital intelectual é tácito - e o conhecimento tácito não pode ser vendido, por maior que seja o valor que a pessoa esteja disposta a pagar. No entanto, até isso precisa ser identificado e alavancado - passando pelo ciclo de conhecimento tácito para explícito e de explícito para tácito - se a organização quiser usá-lo melhor.

Toda organização possui valiosos materiais intelectuais sob a forma de ativos e recursos, perspectivas e capacidades tácitas e explícitas, dados, informação, conhecimento e talvez sabedoria. Entretanto, não se pode gerenciar o capital intelectual - não é possível sequer encontrar suas formas mais fáceis - sem localizá-lo em pontos estrategicamente importantes e em que onde a gerência realmente seja importante. A pergunta torna-se então: onde procurá-lo? 

Resposta, em um ou mais destes três lugares: pessoas, estruturas e clientes. 

A distinção entre capital humano e capital estrutural é fundamental para a gerência do conhecimento. O capital humano é importante porque é a fonte de inovação e renovação, seja em decorrência de brainstormings (tempestade de idéias) em um laboratório ou de novas dicas no caderno de anotações. 

O capital estrutural é compartilhar e transmitir conhecimento - alavancá-lo - exige ativos intelectuais estruturais, como sistemas de informação, laboratórios, inteligência competitiva e de mercado, conhecimento dos canais de mercado e foco gerencial, que transformam o know-how (saber como) individual em propriedade de um grupo. Assim o capital humano, o capital estrutural só existe no contexto de um ponto de vista, uma estratégia, um destino, um propósito. Portanto, o capital intelectual "é a capacidade organizacional que uma organização possui de suprir as exigências de mercado". 

O capital do cliente é o valor dos relacionamentos de uma empresa com as pessoas com as quais faz negócios. "É a probabilidade de que nossos clientes continuem fazendo negócios conosco”. É aqui, nos relacionamentos com os clientes, que o capital intelectual se transforma em dinheiro - embora deva ser enfatizado que o capital do cliente não precisa ser expresso apenas em termos de dólares, mesmo que seja sua manifestação definitiva. A marca, por exemplo, é uma forma de capital do cliente para qual existe um método de avaliação bem-estabelecido.

Porém, a lealdade intangível dos clientes manifesta-se de muitas formas não-financeiras, como a Coca-Cola aprendeu ao tentar modificar a fórmula de seu produto. O capital cliente manifesta-se nas cartas de reclamação, índices de renovação, vendas cruzadas, indicações e rapidez de retorno de suas ligações.

1.5.7. Conclusões

É possível copiar os equipamentos, produtos e procedimentos dos concorrentes, mas não seu capital intelectual e ele assim se torna sua maior vantagem competitiva. 
A aplicação do conhecimento vem impactando, sobremaneira, o valor das organizações, pois a materialização da utilização desse recurso, mais as tecnologias disponíveis e empregadas para atuar num ambiente globalizado, produzem benefícios intangíveis que agregam valor às mesmas.

Uma carreira é uma série de trabalhos, não uma série de passos. O que distingue uma estrela no firmamento da empresa de uma fraca lâmpada no porão não é seu nível na organização, mas a complexidade e o valor dos projetos onde a pessoa trabalha. 

1.6. Capital Social

1.6.1. Introdução
O conceito de Capital Social foi inventado, no Séc. XV, pelo Frei Luca Paccioli, criador da Contabilidade. Esse conceito perdura até hoje em todos os contratos sociais e balanços das empresas brasileiras.

Capital social é o montante necessário para se constituir e iniciar as atividades de uma nova empresa enquanto a mesma não gera recursos suficientes para se sustentar. O valor do capital social deve ser estipulado baseado num plano de negócios elaborado pelos interessados previamente.

Uma vez definido o valor do capital social necessário para a constituição da nova empresa, os futuros sócios deverão estipular qual a parcela dele que caberá a cada um subscrever. Subscrever o capital nada mais é do que estipular no contrato social qual a porcentagem do capital social que caberá a cada um dos sócios.

Após a subscrição do capital será necessário sua integralização. Integralização é o ingresso físico, real, da parcela do capital de cada um dos sócios. A integralização do capital social pode se dar em moeda, em bens tais como: equipamentos, veículos, imóveis.

No contrato social deverá constar se o capital social de cada um dos sócios foi integralizado e de que forma. Pode ocorrer que algum dos sócios não vá integralizar sua parte do capital social no futuro. Assim, constará no contrato social que esse sócio irá integralizar o capital, sendo ainda preferível a estipulação no contrato social da maneira, ou seja, em quantas parcelas, em quais valores e em quais prazos tal sócio irá integralizar sua parte do capital social, de modo a evitar eventuais discussões sobre tais condições.

1.6.2. Capital Social nas Sociedades Anônimas
Comenta CARVALHO DE MENDONÇA (1946) que a sociedade anônima é aquela em que todos os sócios, denominados acionistas ou acionários, respondem pelas obrigações sociais até o valor em que entraram ou prometeram entrar para a formação do capital social.

Pode-se dizer então que capital nada mais é, dentro de qualquer tipo de empresa, que dinheiro que produz dinheiro, sendo elemento fundamental das operações empresariais, podendo ser utilizado na produção para obtenção de lucros. 

Como observado, para o início da atividade econômica, a companhia precisa dos recursos que são disponibilizados pelos sócios, recursos esses em forma de máquinas, serviços, dinheiro, entre outros, que agrupados formam o capital social da sociedade.

Em se tratando de sociedades anônimas, tais recursos são como que "trocados" pelos seus sócios por ações em valor correspondente àquele que transferiram à companhia. 

Para o Prof. KAM (2003, p. 05): "o capital social é o montante que a sociedade declara em seus atos constitutivos". Daí concluí-se ser a soma da participação de todos os sócios na sociedade.

As sociedades anônimas estão sujeitas à Lei n.º 6.404/76, conhecida como Lei das Sociedades por Ações (LSA), e possui características próprias quanto a formação do seu capital social. Inicialmente, em se tratando de capital social em sociedades anônimas é relevante citar que: "O capital das sociedades anônimas pode compreender qualquer espécie de bens, móveis ou imóveis, corpóreos ou incorpóreos, susceptíveis de avaliação em dinheiro" (LIMA, 1969, p. 221).

No Manual de Direito Comercial, COELHO1 coloca que: "O capital social de uma sociedade anônima, como ocorre em relação às demais sociedades comerciais, pode ser integralizado pelo acionista em dinheiro (hipótese mais comum), bens ou créditos". (2003, p. 193).

Dessa forma, observa-se que o capital social na sociedade anônima nada mais é que todo o capital integralizado pelos seus sócios, chamados acionistas, seja este capital na forma de dinheiro em espécie, bens, títulos, etc.

1.6.3. Função do Capital Social nas Sociedades Anônimas
Em seu Curso de Direito Comercial, o autor Fábio Ulhôa Coelho, coloca que:

"O capital social pode ser entendido, nesse sentido, como uma medida da contribuição dos sócios para a sociedade anônima, e acaba servindo, em certo modo, de referência à sua força econômica. Capital social elevado sugere solidez, uma companhia dotada de recursos próprios suficientes ao atendimento de suas necessidades de custeio. E, por essa razão, por denotar potência econômica da empresa, muitas vezes se atribui ao capital social a função de garantia aos credores, o que não é correto..." (COELHO2, 2003, p. 157).

É certo que o capital social representa o quantum a companhia arrecadou dos seus sócios para sua formação, no entanto, como descreveu o autor acima citado, não é correto pensar que tal capital possa servir de garantia aos seus credores, porque nem sempre este capital social já está todo "integralizado". Na verdade, o capital social tem a função de dar consciência da parte da empresa que cabe a cada sócio por meios das ações que adquiriram, não o total da contribuição dos sócios, no entanto, porque mesmo a contribuição dos sócios coincidindo com o capital social, há de se observar se o preço de emissão das ações é igual ao seu valor nominal.

1.6.4. Formação do Capital Social
O capital social na sociedade anônima pode ser subscrito ou integralizado. O capital social subscrito é a parcela em que o sócio se compromete no futuro restituir para a formação da sociedade. O capital social integralizado é a parcela total restituída para o patrimônio social (COELHO2 2003, p. 159).

A formação desse capital social, de como será a parcela de  cada sócio, como entrará na sociedade esses recursos, valor das ações, valor nominal, ágio, prazo para  o capital subscrito, e outras decisões relativas ao patrimônio social da pessoa jurídica, será deliberado entre os sócios. Há três formas de integralizar o capital social em uma sociedade anônima: dinheiro; bens ou crédito.

O mais usado e menos complexo é o dinheiro, o sócio manifesta sua vontade em pagar à companhia, à vista ou nos prazos determinado, a emissão de ações.

Para a integralização de bens (móveis ou imóveis, corpóreos ou incorpóreos), é necessário uma avaliação desses bens, dentro das formalidades legais, com uma votação em assembléia geral, de laudo técnico feito por empresa especializada ou três peritos( LSA art 8º ).

Para a formação pela cessão de créditos, o sócio acionista transfere à sociedade os direitos de crédito que possui perante terceiros, por nota promissória, duplicata, contratos ou qualquer outro título, executivo ou não, para a sociedade. Essa forma de capitalização depende da concordância da companhia, o sócio subscritor responde pela existência do crédito e pela solvência do devedor (LSA art 10, parágrafo único), e enquanto não cessar essa obrigação, a companhia está proibida de expedir o certificado da ação correspondente (LSA  art 23 parágrafo 2º).

1.6.4. Conceito Contemporâneo de Capital Social (sócio-econômico)
Para Hanifan, capital social refere-se a:

...às coisas intangíveis [que] são importantes para o cotidiano das pessoas: boa vontade, amizade, solidariedade, interação social entre os indivíduos e as famílias que compõem uma unidade social .... Uma pessoa apenas existe socialmente, se deixada a si próprio... Mas se ela entrar em contato com o seu vizinho, e estes com outros vizinhos, haverá uma acumulação de capital social, que pode imediatamente satisfazer suas necessidades sociais e que podem ostentar uma potencialidade social suficiente para a melhoria substancial da comunidade, para as condições de vida de toda a comunidade. A comunidade como um todo se beneficiará pela cooperação de todas as suas partes, enquanto que o indivíduo vai encontrar nas suas associações as vantagens da ajuda, da solidariedade... bem como seu vizinho no clube."

Algumas culturas são pródigas na produção de capital social, enquanto outras não se apresentam como uma arena favorável a este tipo de capital.

É plausível esperar que famílias que têm capital econômico elevado proporcionem a seus filhos acesso a excelentes instituições de ensino, a aparatos variados e de alta qualidade e a viagens de estudo.

Segundo o antropólogo organizacional Ignacio García da Universidade de Buenos Aires, o termo Capital Social refere às redes de relacionamento baseadas na confiança, cooperação e inovação que são desenvolvidas pelos indivíduos dentro e fora da organização, facilitando o acesso à informação e ao conhecimento.

Tais redes podem adotar um caráter formal (determinadas pelos laços hierárquicos, próprios do organograma formal), mas, sobretudo, são de natureza informal, envolvendo laços horizontais (entre pares) e diagonais (entre colaboradores de distintas áreas e stakeholders).

Em suma, segundo o autor: "... o Capital Social é a amálgama que interconecta as várias formas do Capital Humano, criando o ativo intangível mais valioso das organizações: a redes humanas de trabalho."

Os benefícios da gestão estratégica do Capital Social para os executivos foram brilhantemente identificados pelo sociólogo Ronald Burt da Universidade de Chicago. Burt conduziu investigações que analisaram as estruturas de rede do capital social de colaboradores chaves em distintas organizações.

Ele chegou à conclusão de que aqueles executivos que desenvolvem Capital Social de qualidade – criando “pontes” com pessoas e grupos em regiões estratégicas das suas redes, denominadas por Burt como “buracos estruturais” (structural holes) - se destacam marcadamente de seus pares nos seguintes aspectos:

- obtém promoções mais velozmente;

- são avaliados de maneiras mais satisfatórias;

- aprendem mais sobre o ambiente organizacional e o mercado no qual atuam;

- melhoram a eficácia e a eficiência das equipes que integram e dirigem;

- contribuem mais com o bem comum organizacional.

2. Conflitos Organizacionais

2.1. Disciplina


A palavra disciplina significava antigamente a conformidade pura e simples das pessoas às regras e normas que a organização estabelecia porque eram adequadas ao alcance dos objetivos organizacionais. Dentro desse antigo conceito, havia necessidade de um controle externo intenso e rígido para monitorar o comportamento das pessoas. Esse controle externo assentava-se exclusivamente nos meios (como horário de trabalho, proibições, comportamentos disciplinados, etc.) e quase nunca se preocupava com os fins (como o alcance de metas e resultados). Ao fiscalizar comportamentos como pontualidade, assiduidade, obediência ao chefe e ordem às organizações deixavam de lado a eficiência, a eficácia, o alcance de metas e objetivos, a adição de valor à organização, a melhoria da qualidade e da produtividade, o atendimento ao cliente e outros aspectos de real valor para a organização. 


Modernamente, o termo disciplina refere-se como as pessoas conduzem a si próprias de acordo com as regras e procedimentos de um comportamento aceitável pela organização. É o que denominamos autodisciplina ou autocontrole.  Em outros termos, é o controle exercido pelas próprias pessoas envolvidas, sem necessidade de monitoração externa. As pessoas ajustam seus comportamentos às regras organizacionais, enquanto a organização monitora as metas e o alcance de objetivos. Os meios ficam por conta das pessoas, enquanto os resultados são cobrados pela organização. Desde que possam saber o que delas se espera, as pessoas se predispõem a alcançar os padrões ou regras definidas pela organização, desde que estes lhes pareçam razoáveis e adequados às suas expectativas. Assim, o desejável é que as organizações negociem com seus funcionários os parâmetros de comportamento a adotar.


Todavia, nem todas as pessoas aceitam a responsabilidade pela autodisciplina nem aceitam as normas do comportamento responsável. São estas pessoas que requerem algum grau de ação disciplinar extrínseca, freqüentemente denominada de punição. Trata-se de uma necessidade de impor ação disciplinar externa para estabelecer claramente os limites do comportamento aceitável pela organização.


Punição é a apresentação de uma conseqüência indesejável do comportamento ou a remoção de uma conseqüência desejável que diminui a vontade de continuar o comportamento. No caso de pontualidade, os gerentes podem punir funcionários que continuam chegando atrasados ao trabalho expondo-lhes algumas conseqüências indesejáveis (como advertência verbal), ou a remoção de conseqüências (como aumentos salariais por mérito). Contudo, as punições podem ser seguidas de efeitos negativos em longo prazo, como altos níveis de absenteísmo e rotatividade.

2.1.1. Disciplina Progressiva


A disciplina progressiva é a forma mais utilizada de procedimento disciplinar. Consiste em uma série de intervenções progressivas e paulatinas que dão ao funcionário a oportunidade de corrigir seu comportamento antes que seja desligado da organização. O procedimento de disciplina progressiva tem vários passos de advertência, cada um dos quais envolvendo uma punição que aumenta em severidade conforme o comportamento indesejável persista. Se o funcionário não responder adequadamente a essas advertências progressivas, a penalidade será a sua demissão por justa causa.


Geralmente, o sistema de disciplina progressiva utiliza de três a cinco etapas. Pequenas violações das políticas da organização – como fumar em locais proibidos, atrasos constantes ao trabalho, negligência no trabalho – requerem intervenções do supervisor direto, que aplica aos passos iniciais do processo.

O procedimento de disciplina progressiva mais comum é o de quatro etapas, e inclui:

1. Advertência verbal: o funcionário que comete uma infração pequena às regras da organização recebe uma advertência verbal do seu supervisor e é avisado de que, se o problema continuar dentro um determinado período de tempo (uma semana ou um mês), haverá uma punição mais severa para a violação.

2. Advertência escrita: o funcionário que cometer a mesma infração em um certo período de tempo recebe uma advertência escrita do seu supervisor. Esta advertência é arquivada nos registros da pasta individual do funcionário como documentação. Se o funcionário não conseguir corrigir seu comportamento dentro de um certo período de tempo, poderá receber um tratamento mais severo, como uma segunda advertência escrita mais contundente. Obs.: quando o funcionário repete a mesma infração por 3 vezes e recebe 3 advertências por escrito, poderá ser demitido por justa causa.
3. Suspensão: o funcionário que não consegue corrigir seu comportamento indesejável em um certo período de tempo ou comete novamente a mesma infração recebe uma suspensão do trabalho, sem remuneração, por um determinado tempo, como uma semana. Recebe uma advertência escrita final do seu supervisor comunicando a suspensão e avisando que uma nova violação redundará em demissão sumária por justa causa.

4. Demissão: o funcionário volta a cometer a mesma violação à regra, dentro de um determinado período de tempo, e é demitido por justa causa.

Todo o procedimento é feito pelo supervisor, que dá ao funcionário a oportunidade de corrigir seu comportamento antes de puni-lo mais severamente com a demissão. As infrações podem ser catalogadas em duas categorias: as violações leves e as violações graves.

Categorias de infrações


2.1.2. Disciplina Positiva


Em muitas situações, a punição não consegue motivar o empregado a mudar seu comportamento indesejável. Ao contrário, a punição pode provocar ressentimento ou medo no funcionário. Como a disciplina progressiva coloca ênfase na punição, ela pode encorajar o empregado a enganar seu supervisor em vez de corrigir suas ações. Para evitar isso, algumas organizações adotam a disciplina progressiva juntamente com a disciplina positiva. 
A disciplina positiva é um procedimento que encoraja o empregado a monitorar seu próprio comportamento e assumir responsabilidade pelas conseqüências de suas ações. Ela é similar à disciplina progressiva no sentido de que ambas utilizam uma série de passos ou etapas que aumentem em termos de urgência e severidade até que a última etapa termina com a demissão sumária. 
Na prática, a disciplina positiva substitui a punição da disciplina progressiva por sessões de aconselhamento entre empregado e supervisor. Essas sessões focalizam o que o empregado deve aprender com os erros passados e iniciar um plano pessoal para fazer uma mudança positiva em seu comportamento. Em vez de depender de ameaças e punições, o supervisor utiliza suas habilidades de aconselhamento para motivar o empregado a mudar. Em vez de atribuir culpa ao empregado, o supervisor enfatiza a solução colaborativa de problemas. Assim, a disciplina positiva transforma o papel do supervisor de adversário em conselheiro.


Para preparar adequadamente os supervisores para aconselhar os empregados, as organizações complementam a disciplina positiva com programas de treinamento desenvolvidos pelo próprio DRH ou organizações externas. 


O programa de disciplina positiva de quatro etapas começa com uma primeira sessão de aconselhamento entre empregado e supervisor, que termina com uma solução para o problema, feita verbalmente e que seja aceitável por ambas as partes. Se a solução não funcionar, o supervisor e empregado se reúnem novamente para discutir porque a solução falhou e desenvolver um novo plano e esquema de tempo para solucionar o problema. Na segunda etapa, uma nova solução de consenso é feita por escrito. Se não ocorrer melhoria no comportamento, a terceira etapa é uma advertência final ao empregado, sob o risco de ser demitido. Em vez de suspender o empregado sem remuneração – como acontece na disciplina progressiva -, esta terceira etapa dá ao empregado algum tempo para avaliar a situação e pensar em uma nova solução. Ao fazê-lo, o empregado é encorajado a examinar porque a solução atual e anterior não funcionaram. A quarta é a demissão do empregado.


Algumas organizações dão ao empregado um dia de decisão fora do trabalho, com remuneração, para que ele desenvolva um plano pessoal para melhorar seu desempenho. Este aspecto cria resistências nos supervisores, pois muitos deles acham que isso recompensa o empregado com mau desempenho. Alguns suspeitam que certos empregados até provocam intencionalmente um dia de folga remunerado. Um dia de folga pago é mais eficaz e barato do que a suspensão sem remuneração usada na disciplina progressiva por três razões, a saber:

1. Quando o empregado retorna da suspensão, sente raiva ou empatia, o que pode reduzir sua eficácia no trabalho ou levá-lo a fazer sabotagem contra a empresa.

2. O pagamento de um dia de decisão evita que o empregado pareça um mártir aos olhos dos colegas e que o problema individual se transforme em um problema grupal.

3. O pagamento do dia de decisão mostra a boa fé do supervisor e reduz as chances de que o empregado adote uma solução errada que poderá causar sua demissão.

As duas principais limitações da disciplina positiva são:

1. Custos de treinamento das habilidades de aconselhamento dos supervisores.

2. Tempo de trabalho dedicado às sessões de aconselhamento entre supervisor e empregado.

Os empregados preferem a disciplina positiva à disciplina progressiva, pois se sentem tratados com mais respeito e consideração. O aconselhamento resulta em maior boa vontade para corrigir o comportamento indesejável. Os supervisores também a preferem porque ela afasta o papel de disciplinador. Além disso, o aconselhamento produz relações de melhor qualidade com os subordinados do que a disciplina e o supervisor pode fazer intervenções mais rápidas e prontas para corrigir um problema, pois ele não precisa evitar uma confrontação até que o problema tenha sido resolvido através da disciplina progressiva. 

Direito de apelo


Em princípio, todo funcionário é bom até que se prove o contrário. E todo funcionário deve ter o direito de apelar diante de uma decisão injusta. Muitas organizações que mantêm uma política de abertura com seus funcionários, proporcionam um mecanismo para que eles tenham condições de falar a respeito de suas reações às decisões superiores que porventura causem a percepção de que sejam injustas. Para tanto, existem procedimentos de apelo que permitem que os funcionários falem sobre suas razões às decisões e políticas que a organização dota. Os procedimentos variam de uma organização para outra. Em muitas delas existe o programa de portas abertas, que são mais informais. Mas o aspecto comum é que todo funcionário tem o direito de ter o acesso direto a algum gerente ou executivo na organização. A política de portas abertas da IBM é muito admirada e copiada. Qualquer funcionário pode acessar qualquer dirigente ou seu supervisor direto, incluindo o presidente, e pedir sua opinião sobre uma queixa ou qualquer problema que preocupe o funcionário. O executivo consultado deve conduzir uma investigação aberta sobre o assunto e providenciar uma resposta dentro de um determinado período de tempo. Um funcionário insatisfeito com a sua avaliação de desempenho, por exemplo, pode pedir uma segunda opinião de outro gerente. A política de portas abertas tem duas grandes vantagens: faz o funcionário sentir-se mais seguro e integrado à empresa e torna os gerentes menos arbitrários em suas decisões. Outras organizações utilizam os programas mais flexíveis e informais.

2.2. Gestão de Conflitos


As pessoas nunca têm objetivos e interesses idênticos. As diferenças de objetivos e de interesses pessoais sempre produzem alguma espécie de conflito. O conflito é inerente à vida de cada indivíduo e faz parte inevitável da natureza humana. Constitui o lado oposto da cooperação e da colaboração. 
A palavra conflito está ligada ao desacordo, discórdia, divergência, dissonância, controvérsia ou antagonismo. Para que haja conflito, além da diferença de objetivos e interesses, deve haver necessariamente uma interferência deliberada de uma das partes envolvidas. O conflito existe quando uma das partes – seja indivíduo ou grupo – tenta alcançar seus próprios objetivos interligados com alguma outra parte, a qual interfere na sua busca de atingir os objetivos. A interferência pode ser ativa (mediante ação para provocar obstáculos, bloqueios ou impedimentos) ou passiva (mediante omissão). 
Assim, o conflito é muito mais do que um simples desacordo ou divergência: constitui uma interferência ativa ou passiva, mas deliberada para impor um bloqueio sobre a tentativa de outra parte de alcançar os seus objetivos. O conflito pode ocorrer no contexto do relacionamento entre duas ou mais partes: pode ocorrer entre pessoas ou entre grupos ou organizações. Também pode ocorrer entre mais de duas partes ao mesmo tempo.

A vida de uma pessoa ou de um grupo é um constante defrontamento com os conflitos, muitos dos quais são tratados de uma maneira saudável até a sua completa resolução. Outros conflitos infernizam a vida da pessoa ou do grupo durante muito tempo. A resolução de um conflito conduz a novos e diferentes conflitos e assim, indefinidamente. Uma das maneiras de avaliar a eficácia da solução é verificar qual é o caráter dos novos conflitos que dela decorrem.


Há vários tipos de conflitos: o conflito interno e o conflito externo. O interno (intrapessoal) envolve dilemas de ordem pessoal. O externo envolve vários níveis: interpessoal, intragrupal, intergrupal, intra-organizacional e interorganizacional.

O conflito pode ocorrer em três níveis de gravidade, a saber:

1. Conflito percebido: ocorre quando as partes percebem e compreendem que o conflito existe porque sentem que seus objetivos são diferentes dos objetivos dos outros e que existem oportunidades para interferência e bloqueio. É o chamado conflito latente, que as partes percebem que existem potencialmente.

2. Conflito experienciado: quando o conflito provoca sentimentos de hostilidade, raiva, medo, descrédito entre uma parte e outra. É o chamado conflito velado, quando é dissimulado, oculto e não manifestado externamente com clareza.

3. Conflito manifestado: quando o conflito é expresso e manifestado através de um comportamento, que é a interferência ativa ou passiva por pelo menos uma das partes. É o chamado conflito aberto, que se manifesta sem dissimulação.

Como o conflito é inevitável, o administrador precisa conhecer as suas possíveis soluções ou resoluções. A solução de um conflito passa quase sempre pelo exame das condições que o provocaram.

2.2.1. Condições antecedentes dos conflitos


Existem, dentro das organizações, certas condições que tendem a gerar conflitos. São condições inerentes à natureza das organizações e tendem a criar percepções entre pessoas e grupos, as quais predispõem ao conflito. Recebem o nome de condições antecedentes por constituírem as razões dos conflitos. Basicamente, existem quatro condições antecedentes dos conflitos:

1. Ambigüidade de papel: quando as expectativas pouco claras e confusas, além de outras incertezas, aumentam a probabilidade de fazer com que as pessoas sintam que estão trabalhando para propósitos incompatíveis.

2. Objetivos concorrentes: como decorrência do crescimento da organização, cada grupo se especializa cada vez mais na busca de seus objetivos. Por força da especialização, cada grupo realiza tarefas diferentes, focaliza objetivos diferentes, relaciona-se com diferentes partes do ambiente e começa a desenvolver maneiras diferentes de pensar e agir: tem a sua própria linguagem, modo de pensar e de trabalhar e objetivos a atingir. Surge a diferenciação: objetivos e interesses diferentes dos demais grupos da organização. Daí a percepção de objetivos e interesses diferentes e talvez incompatíveis e incongruentes. 

3. Recursos compartilhados: os recursos organizacionais são limitados e escassos. Essa quantidade fixa de recursos precisa ser distribuída e alocada entre os grupos da organização, como o capital de giro, valores orçamentários, salários, créditos, espaço, pessoas, máquinas e equipamentos. Se um grupo quer aumentar sua quantidade de recursos, um outro grupo terá de perder ou abrir mão de uma parcela dos seus. Isso provoca a percepção de objetivos e interesses diferentes e talvez incompatíveis e incongruentes.

4. Interdependência de atividades: as pessoas e grupos de uma organização dependem uns dos outros para desempenhar suas atividades e alcançar seus objetivos. A interdependência ocorre quando um grupo não pode realizar a sua tarefa ou alcançar seu objetivo a menos que outro grupo realize a sua ou alcance o seu. Todos os grupos de uma organização são interdependentes de alguma maneira. Quando os grupos são altamente interdependentes, surgem oportunidades para que um grupo auxilie ou prejudique o trabalho dos demais.

2.2.2. Estilo de Administração de Conflitos

1. Estilo de Evitação: É uma atitude de fuga em que o administrador procura evitar as situações de conflito, buscando outra saída ou deixando as coisas como estão para que, com o tempo, o conflito se torne menos intenso. É usado quando o problema é trivial. Como resultado disso, embora o conflito pareça desaparecer, na realidade, ele voltará no futuro. A evitação é uma forma extrema de não atenção.

2. Estilo de Acomodação: Consiste em resolver os pontos menores de discordância e deixar os problemas maiores para frente. Funciona quando as pessoas sabem muito bem o que é errado, mas vão “empurrando com a barriga”. Na prática, a suavização pode ignorar a essência real do conflito.

3. Estilo Competitivo: É o comando autoritário que reflete forte assertividade para impor o seu próprio interesse. É utilizado quando uma ação decisiva deve ser rapidamente imposta em situações importantes ou impopulares, em que a urgência ou emergência são necessárias ou indispensáveis. O resultado disso é que uma das partes ganha à custa da outra. Os métodos de ganhar/perder podem não atingir as causas profundas do conflito e possíveis conflitos futuros podem vir a ocorrer.

4. Estilo de Compromisso: Reflete uma combinação de ambas as características de assertividade e de cooperação. É utilizado quando uma parte aceita soluções razoáveis para a outra e cada parte aceita ganhos e perdas na solução. Ocorre quando cada parte dá algo e ganha algo de valor. Nenhuma parte fica totalmente satisfeita e os antecedentes para futuros conflitos ficam mantidos.

5. Estilo de Colaboração: Reflete elevado grau de assertividade e cooperação. Tende a reconciliar diferenças entre as partes. É o estilo mais eficaz de administração de conflitos. É alcançado através da confrontação dos assuntos e da vontade dos envolvidos em reconhecer o que está errado e que merece atenção. Os assuntos relevantes são discutidos abertamente.

Mesmo que o Estilo de Colaboração seja o melhor, não podemos esquecer que é fundamental que o líder tenha algumas habilidades bem desenvolvidas para exercer o papel de conciliador ou evitar que sua equipe chegue ao ponto de conflitar interesses. Divergir é natural, tornar as divergências em conflitos “armados” é alguma falha na condução de pessoas. Habilidades como paciência, tolerância, escutar mais que falar, se colocar no lugar do outro (empatia), simpatia, etc., são imprescindíveis.
3. Segurança, Meio Ambiente e Saúde (SMS) no Trabalho
3.1. Segurança no Trabalho

Segurança no trabalho é o conjunto de medidas técnicas, educacionais, médicas e psicológicas utilizadas para prevenir acidentes, quer eliminando as condições inseguras do ambiente, quer instruindo ou convencendo as pessoas da implantação de práticas preventivas.


A segurança no trabalho está relacionada com a prevenção de acidentes e com a administração de riscos ocupacionais. Sua finalidade é profilática no sentido de antecipar-se para que os riscos de acidentes sejam minimizados. 


Um programa de segurança requer as seguintes etapas:

1. Estabelecimento de um sistema de indicadores e estatísticas de acidentes.

2. Desenvolvimento de sistemas de relatórios de providências.

3. Desenvolvimento de regras e procedimentos de segurança.

4. Recompensas aos gerentes e supervisores pela administração eficaz da função de segurança.

3.1.1. Prevenção de Acidentes:


Acidente é um fato não premeditado do qual resulta dano considerável. Considera-se o acidente como um fato súbito, inesperado, imprevisto (embora algumas vezes previsível) e não premeditado ou desejado; e, ainda como causador de dano considerável, embora não especifique se se trata de dado econômico (prejuízo material) ou de dano físico às pessoas (dor, sofrimento, invalidez ou morte).

Os acidentes no trabalho são classificados em:

- Acidente sem Afastamento: Após o acidente, o empregado continua trabalhando e sem qualquer seqüela ou prejuízo considerável. Esse tipo de acidente não provoca afastamento do trabalho e nem é considerado nos cálculos dos coeficientes de freqüência (CF) e de gravidade (CG), embora deva ser investigado e anotado em relatório, além de exposto nas estatísticas mensais.

- Acidente com Afastamento: É o acidente que provoca o afastamento do empregado do trabalho. Pode ser classificado em:

· Incapacidade temporária: provoca a perda temporária da capacidade para o trabalho e as seqüelas se prolongam por um período menor do que um ano. No retorno ao trabalho, o empregado assume sua função sem qualquer redução da sua capacidade de trabalho.

· Incapacidade parcial permanente: provoca a redução parcial e permanente para o trabalho e as seqüelas se prolongam por período maior do que um ano (ou para a vida toda). É geralmente motivada por: perda de qualquer membro ou parte do mesmo; redução da função de qualquer membro ou parte do mesmo; perda da visão ou redução funcional de um olho; perda da audição ou redução funcional de um ouvido, etc.

· Incapacidade permanente total: provoca a perda total, em caráter permanente, da capacidade de trabalho. É geralmente motivada por: perda da visão de ambos os olhos; perda anatômica ou impotência funcional de mais de um membro de suas partes essenciais (mão ou pé); quaisquer outras lesões orgânicas, perturbações funcionais ou psíquicas permanentes que ocasionem, sob opinião médica, a perda de três quartos ou mais da capacidade para o trabalho, etc.

· Morte: o acidente provoca a morte do empregado.

A CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) é uma imposição legal da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho).  Metade dos componentes da CIPA é indicada pela empresa e outra metade é escolhida pelo voto dos funcionários, periodicamente. Cabe à CIPA apontar os atos inseguros dos trabalhadores e as condições de segurança existentes na organização. Ela deve fiscalizar o que já existe, enquanto os especialistas de RH devem apontar as soluções. A CIPA tem especial importância nos programas de segurança das pequenas e médias empresas. Quanto às empresas de grande porte, isso fica na responsabilidade do Técnico de Segurança do Trabalho e da equipe de Medicina do Trabalho.

3.2. Meio Ambiente (Legislação ambiental como fator de mudança no comportamento organizacional)
A Educação Ambiental deveria ser a base da formação de todos os profissionais, dos mais variados segmentos de atuação, pois somente com o esforço e comprometimento de cada um, é que se pode chegar à sustentabilidade baseados na responsabilidade social e ambiental.

A partir da Educação Ambiental, abre-se um leque de discussões relativas às questões ambientais que poderão auxiliar o futuro administrador nas práticas ambientais de sua organização. Nesse sentido, torna-se necessário identificar todos os assuntos pertinentes à execução de suas tarefas, para que se possa promover a organização ambientalmente responsável. A seguir, serão apresentados os temas que auxiliarão o futuro gestor no exercício de sua profissão.

3.2.1. Legislação Ambiental (Um Breve Histórico)


A análise do histórico da legislação brasileira, remete a um período mais remoto do que se possa imaginar, uma vez que a história apresentada pelos livros didáticos, leva a uma visão de que o Brasil, desde o seu descobrimento, sempre foi uma colônia sob a mira da metrópole que tinha como único objetivo a exploração de todas as suas riquezas naturais (fauna, flora e minerais) sem ao menos se importar com as possíveis conseqüências que essa degradação geraria no futuro.


Theodoro et. al. (2004: p. 3 – apud Wamer, 1999), menciona que, logo após o descobrimento, as normas ambientais decorrentes da Legislação Portuguesa, começaram a ser aplicadas no Brasil (Ordenações Afonsinas, Ordenações Manuelinas, Ordenações Filipinas). Neste período, a administração portuguesa criou normas que objetivaram preservar recursos naturais como a regulação da extração de madeiras, principalmente o pau-brasil, que passou a depender da licença real a partir de 1605, e recursos cultivados, geradores de alimentos para a população crescente. Foram proibidos o corte de árvores frutíferas, a destruição de colméias e a caça de animais em período de reprodução.


Segundo Theodoro et. al. (2004: p. 4 – apud Pádua (2002), 

“José Bonifácio, o Patrono da Independência ... já possuía uma cosmovisão em relação à exploração dos recursos, especialmente no caso das florestas. Tal visão fundamentava-se na ‘teoria do dessecamento’, que relacionava a destruição da vegetação nativa com a redução da umidade, das chuvas e dos mananciais.”


Somente a partir do Século XVIII, que surgiram as primeiras normas brasileiras com o objetivo de controlar a poluição e a degradação ambiental. Em 1796 foi criado o regimento do pau-brasil, através da primeira legislação florestal brasileira. Na Constituição de 1891 atribuiu-se competência à União para legislar sobre minas e terras. De acordo com Theodoro et. al. (2004: p.4), nas primeiras décadas do Século XX, houve a aprovação de regras para disciplinar a partilha de recursos hídricos.
 
Na década de 70, o Decreto-Lei 1.413/75, normatizou o controle da poluição do meio ambiente, provocada pela atividade industrial. Para regulamentar esta norma foi editado o Decreto nº 76.389/75, que definiu o conceito de poluição, como sendo as regiões metropolitanas de alguns estados mais populosos no Brasil. Mas, infelizmente, tanto a norma quanto o decreto que a regulamentou não apresentaram grandes avanços em seus objetivos iniciais, pois faltavam instrumentos necessários para garantir uma maior eficácia em sua aplicação. Nesse sentido, fica bastante óbvio, pelo que foi descrito nesse histórico da legislação brasileira em relação às questões ambientais que, mesmo com toda a preocupação em prevenir a degradação ambiental, desde o descobrimento do Brasil até as últimas décadas, que todas as normas/leis criadas, não foram efetivamente cumpridas devido aos interesses comerciais que as riquezas naturais poderiam oferecer aos detentores dos poderes políticos e econômicos.

Com a inserção do Estudo do Impacto Ambiental (EIA) no sistema de Licenciamento de Atividades Poluidoras, em 1977, criado devido às pressões da Conferência de Estocolmo, o EIA passou a ser uma norma que tornaria obrigatório esse Estudo para a implementação de atividades que envolvessem a exploração de recursos naturais. A Lei 6.803/80 veio ratificar o EIA, e este começou a agir de forma preventiva à instalação de organizações estritamente industriais como os pólos petroquímicos, cloroquímicos, carboquímicos e nucleares, que pudessem colocar em risco a fauna e a flora que se localiza nas imediações destas instalações. Todavia, a aplicação desta lei e as providências técnicas mais concretas só começaram a ser implementadas com a promulgação da Lei 6.938/81, que estabeleceu os objetivos e os instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA). 

No entanto, foi com a promulgação da Constituição Federal , em 1988, que se estabeleceu um marco em relação às questões ambientais no Brasil. Dentre os pontos mais expressivos, segundo Dias (2004: p. 418 - 419), destacam-se:

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.” (Cap. VI, Art. 225)


Neste artigo, destaca-se, ainda, o seu parágrafo 3º:

“As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados.”


Diante disso, a Lei dos Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/98 e Decreto nº 3.179/99) penaliza tanto pessoas físicas quanto jurídicas que agridem o meio ambiente. De acordo com esta lei, agredir o meio ambiente não é contravenção, é crime.


A Política Nacional de Meio Ambiente (PNMA), foi alterada pela Lei 10.165/00 e de acordo com Theodoro (2004: p.6), esta Lei tem por objetivo 

“a preservação, a melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar ao país, condições de desenvolvimento socioeconômico, aos interesses de segurança nacional e a proteção da dignidade da vida humana.”

Neste mesmo instrumento jurídico, foi criado todo um sistema de órgãos federais destinado a atribuir eficácia à legislação ambiental: o Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), compreende o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA, órgão normativo, consultivo e deliberativo); o Ministério do Meio Ambiente (MMA - órgão central com atribuições de coordenação, supervisão e controle da Política Nacional do Meio Ambiente); e o Instituto  Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA – órgão executivo).

Completam o SISNAMA, outros órgãos da administração federal, fundações públicas voltadas à proteção do meio ambiente, e entidades dos poderes executivos estaduais e municipais (Secretarias Estaduais e Municipais do Meio Ambiente; Agências Ambientais – CETESB / INEA / COPAM / IAP / CRA e outras), em suas respectivas jurisdições. 

3.2.2. Sanções Penais e Administrativas


Conhecer a Legislação Ambiental Brasileira é uma necessidade, mas cabe ressaltar que o Gestor deverá focar seus estudos e práticas administrativas se atentando principalmente para os artigos inscritos nos capítulos referentes às sanções penais e administrativas (Lei nº 9.605/98 e Decreto nº 3.179/99). Ele deverá reconhecer que o não cumprimento da referida Lei, fará com que a empresa seja alvo de sanções e multas, que implicará em danos financeiros a si mesma, ao meio ambiente, e principalmente em relação à imagem negativa que apresentará para seus clientes diretos e para a sociedade em geral. 


Portanto, serão apresentados a seguir, alguns trechos da lei que se enquadram nas atividades exercidas pelas organizações.


A Lei nº 9.605/98, em seu Capítulo I (Disposições Gerais), apresenta:

Art. 3º. As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou benefício de sua entidade.

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas físicas, autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato.


Em seu Capítulo II (Da Aplicação da Pena), retrata que:

Art. 21. As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente às pessoas jurídicas, de acordo com o disposto no art. 3º, são:

I - multa;

II - restritivas de direitos;

III - prestação de serviços à comunidade.

Art. 22. As penas restritivas de direito da pessoa jurídica são:

I - suspensão parcial ou total de atividades;

II - interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade;

III - proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele obter subsídios, subvenções ou doações.

§ 1º. A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem obedecendo às disposições legais ou regulamentares, relativas à proteção do meio ambiente.

§ 2º. A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra ou atividade estiver funcionando sem a devida autorização, ou em desacordo com a concedida, ou com violação de disposição legal ou regulamentar.

§ 3º. A proibição de contratar com o Poder Público e dele obter subsídios, subvenções ou doações não poderá exceder o prazo de dez anos.

Art. 23. A prestação de serviços à comunidade pela pessoa jurídica consistirá em:

I - custeio de programas e de projetos ambientais;

II - execução de obras de recuperação de áreas degradadas;

III - manutenção de espaços públicos;

IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas.

Art. 24. A pessoa jurídica constituída ou utilizada, preponderantemente, com o fim de permitir, facilitar ou ocultar a prática de crime definido nesta Lei terá decretada sua liquidação forçada, seu patrimônio será considerado instrumento do crime e como tal perdido em favor do Fundo Penitenciário Nacional.


Já no Decreto nº 3.179, de setembro de 1999, que dispõe sobre a especificação das sanções aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, o gestor deve ficar atento principalmente em relação aos valores pagos às multas, caso infrinja a Lei.


O capítulo II do referido Decreto, trata das sanções aplicáveis à infrações cometidas contra o meio ambiente e em sua Seção III (Das sanções aplicáveis à poluição e a outras infrações ambientais), fica mais explícito o que a Organização estará sujeita:

Art. 41. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora: Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais), ou multa diária.

Art. 43. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou em seus regulamentos:

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).

Art. 44. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentos pertinentes:

Multa de R$500,00 (quinhentos reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Art. 46. Conduzir, permitir ou autorizar a condução de veículo automotor em desacordo com os limites e exigências ambientais previstas em lei:

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Diante de toda essa trajetória da Legislação Ambiental, vê-se que ela se torna um imprescindível instrumento de aplicação em todos os segmentos organizacionais, públicos ou privados. Mas, a sua aplicabilidade só será possível, se os gestores deixarem de pensá-la somente como um instrumento de punição e tiverem a consciência da Legislação como uma ferramenta que irá norteá-los para a busca do sucesso e do desenvolvimento sustentável.

3.2.3. Gestão Ambiental

Ao longo dos últimos trinta anos, a nível mundial, o conceito de Gestão Ambiental passou por profundas transformações. Especificamente nas décadas de 70 e 80, a Gestão Ambiental foi praticada com a utilização dos chamados “instrumentos de comando e controle” (Magrini, 2001) e isso iniciou fortes conflitos “entre interesses públicos e privados, de competências dentro do próprio Estado e entre empresas, Estado e sociedade civil” (Pombo e Magrini, 2008: p. 1). Somente a partir de 1987, com o Relatório das Nações Unidas intitulado “Nosso Futuro Comum” é que se iniciou o processo de conciliação entre as partes conflitantes e promoveu-se a entrada de novos atores no campo da Gestão Ambiental. Na verdade, quando se fala de conflitos entre interesses públicos e privados, estamos falando de governo militar brasileiro e sociedade civil.
Embora a Gestão Ambiental seja uma prática muito recente nas organizações, ela vem ocupando um lugar de destaque por ser encarada como um assunto estratégico. Uma vez que uma das estratégias das empresas é a busca de melhoria constante dos produtos, serviços e ambiente de trabalho, o fator ambiental tem que ser levado em consideração, porque, além de possibilitar a redução de custos diretos (redução de desperdícios de água, energia e insumos), também possibilita a redução de custos indiretos, como por exemplo, indenizações por danos ambientais.

Segundo Barbieri (2007), Gestão Ambiental deve ser entendida como

“as diretrizes e as atividades administrativas e operacionais, tais como, planejamento, direção, controle, alocação de recursos e outras realizadas com o objetivo de obter efeitos positivos sobre o meio ambiente, quer reduzindo ou eliminando os danos ou problemas causados pelas ações humanas, quer evitando que eles surjam.”

Portanto, para que haja uma política ambiental nas organizações, se torna necessário que a alta administração tome consciência da necessidade da implantação destas práticas como temas interdependentes às atividades exercidas como um dos fatores determinantes do sucesso empresarial.

Segundo Jabbour e Santos (2006), para que a Gestão ambiental seja realmente efetivada de acordo com a edificação de um pensamento sistêmico da organização, é necessário que se passe por alguns estágios que integrem a estrutura organizacional, a gestão de produção e a administração de recursos humanos. Para que isso ocorra, torna-se relevante não só o grau de conscientização da alta administração, mas, e sobretudo, que estes dirigentes promovam a conscientização de seus subordinados. Para Jabbour e Santos (2006, apud Motta e Rossi - 2003), a preocupação com as questões ambientais só se consuma, quando “o ser humano sinta de fato uma terrível ameaça, que compele a perceber que é parte da natureza, está fortemente ligado a ela, e que, portanto, destruir o meio ambiente, é destruir a si próprio e a seus congêneres vindouros.” Conscientizar pessoas requer um trabalho árduo, pois contempla uma transformação a nível de valores, comportamentos e práticas, e isso não se consegue em um curto espaço de tempo. Por isso, promover a Gestão Ambiental com eficiência e eficácia, é uma tarefa difícil, pois a internalização da variável ecológica no âmbito dos negócios,  não ocorre de forma homogênea, dada as diferenças entre cada um dos atores que participam do mesmo ambiente organizacional.

Quanto à questão da implantação da Gestão Ambiental, não há uma fórmula que seja eficaz para toda e qualquer organização. Isso demanda uma análise aprofundada do porte da empresa, do processo de fabricação e as ações impactantes no meio ambiente. Além da tomada de consciência pelos dirigentes, implicará também questões como controle da poluição; prevenção, que implica nas decisões de compra de insumos e seleção de fornecedores; custos operacionais extras; integração das áreas de recursos humanos, produção, gestão, pesquisa e desenvolvimento para controle de sistemas baseados em normas da série ISO 14000; modificação de processos e/ou produtos (inclusive embalagem), com o objetivo de reduzir a poluição e o impacto ambiental, além de proporcionar a satisfação dos consumidores ecologicamente corretos, ou seja, pessoas que têm a preocupação de não degradar ainda mais o meio ambiente.

Por fim, um último estágio na implantação da Gestão Ambiental, é marcado pela antecipação aos problemas ambientais que poderão surgir no futuro, que, de acordo com Jabbour e Santos (2006 apud Rohrich e Cunha-2004), seria a adoção de um comportamento pró-ativo que é o “estágio em que a Gestão Ambiental é realizada sob a égide da alta gerência, que a torna como dimensão estratégica e promove autoridade formal para os responsáveis poderem agir em todos os setores da empresa.”

Uma postura pró-ativa significa a inovação nos produtos, processos, estratégias e na organização diante dos imperativos ambientais. Isso demanda uma capacidade de se antecipar às exigências externas, dos governos, dos mercados ou da própria sociedade e não esperar que essas exigências se tornem pressões para a adoção de práticas ambientais mais sustentáveis. A adoção da gestão pró-ativa viabiliza mudanças nas estruturas e sistemas, na incorporação de novas filosofias, na missão, visão e valores, na incorporação de novos comportamentos e práticas, enfim, de toda a cultura organizacional.

3.2.4. Responsabilidade Sócio-Ambiental e Sustentabilidade


Para que o gestor ambiental obtenha sucesso em suas atividades organizacionais, deve-se preocupar em realizar todo um processo que está imbricado às questões ambientais, que incluem, além da obediência à Legislação Ambiental, também atividades que promovam a sustentabilidade associada à responsabilidade sócio-ambiental.


Os termos Sustentabilidade, Desenvolvimento Sustentável, Crescimento Sustentável e Consumo Sustentável, são expressões usadas para apresentar uma nova visão de progresso econômico e social praticados por organizações que objetivam credibilidade e competitividade.


Com o relatório das Nações Unidas intitulado “Nosso Futuro Comum”, o conceito de Desenvolvimento Sustentável foi definido como “aquele que atende às necessidades do presente sem comprometer as possibilidades das gerações futuras atenderem suas próprias necessidades”. A partir disso, no início da década de 90, as empresas começaram a se preocupar com o tema Desenvolvimento Sustentável Corporativo. 

Portanto, para que uma organização seja considerada sustentável, seus gestores devem buscar tecnologias e meios de produção que possam adequar seus produtos aos parâmetros impostos pelo conceito de sustentabilidade. Essas tecnologias, segundo Nunes (2009), vão desde o desenvolvimento de softwares para uma gestão mais eficiente dos recursos naturais necessários à fabricação de produtos, à novos métodos de produção, até o gerenciamento de frota que evitem o desperdício de combustível e o excesso de deslocamento de veículos. Além disso, a organização deve adotar uma postura pró-ativa tanto em relação à comunidade em que está inserida, quanto em seus colaboradores diretos. Assim, o planejamento e a execução de suas atividades, devem ser feitos baseados em detalhados levantamentos e estudos que viabilizem as práticas sustentáveis. Essa é a chave para o sucesso.


Dentro disso, vê-se a necessidade de incorporar as questões ambientais nas atividades exercidas pelas organizações no que se refere à Responsabilidade Social como instrumento de Desenvolvimento Sustentável. Assim, o gestor deverá pautar suas decisões administrativas na preocupação com o meio ambiente.


Diante de tudo o que foi abordado, torna-se visível ao administrador a necessidade de conhecer temas relevantes à sua formação e que o auxiliarão em suas práticas empresariais. Educação Ambiental, Legislação Ambiental, Gestão Ambiental, Responsabilidade Social e Sustentabilidade são abordagens que permeiam qualquer ramo de atividade e que poderão fazer do administrador um agente ativo no crescimento e melhoria das organizações e de todos que participam direta ou indiretamente delas.

3.3. Saúde no Trabalho


A saúde do trabalho está relacionada com as condições ambientais que assegurem a saúde física e mental e com as condições de saúde e bem-estar das pessoas. Do ponto de vista de saúde física, o local de trabalho constitui a área que envolve aspectos ligados com a exposição do organismo humano a agentes externos como ruído, ar, temperatura, umidade, luminosidade e equipamentos de trabalho. 
Assim, um ambiente saudável de trabalho deve envolver condições ambientais físicas que atuem positivamente sobre todos os órgãos dos sentidos humanos – como visão, audição, tato, olfato e paladar. Do ponto de vista de saúde mental, o ambiente de trabalho deve envolver condições psicológicas e sociológicas saudáveis e que atuem positivamente sobre o comportamento das pessoas evitando impactos emocionais, como o estresse, a depressão, a síndrome do pânico e o transtorno obsessivo-compulsivo (TOC).

3.3.1. Os principais itens do programa de saúde do trabalho estão relacionados com:

1. Ambiente Físico de Trabalho. Envolvendo:

· Iluminação: luminosidade adequada a cada tipo de atividade.

· Ventilação: remoção de gases, fumaça e odores desagradáveis, bem como afastamento de possíveis fumantes ou utilização de máscaras.

· Temperatura: manutenção de níveis adequados de temperatura.

· Ruídos: remoção de ruídos ou utilização de protetores auriculares.

2. Ambiente Psicológico de Trabalho. Envolvendo:

· Relacionamentos humanos agradáveis.

· Tipo de atividade agradável e motivadora.

· Estilo de gerência democrático e participativo.

· Eliminação de possíveis fontes de estresse, ou outras doenças afins.

3. Aplicação de Princípios de Ergonomia. Envolvendo:

· Máquinas e equipamentos adequados às características humanas.

· Mesas e instalações ajustadas ao tamanho das pessoas.

· Ferramentas que reduzam a necessidade de esforço físico humano.

4. Saúde Ocupacional:

Está relacionada com a assistência médica preventiva. A Lei 24/94 instituiu o PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), que exige:

· Exame médico pré-admissional.

· Exame médico periódico.

· Retorno ao trabalho (no caso de afastamento superior a 30 dias).

· Mudança efetiva de função, antes da transferência.

· Exame médico demissional.

O programa de medicina ocupacional envolve os exames médicos exigidos legalmente, além de executar programas de proteção da saúde dos funcionários, palestras de medicina preventiva, elaboração do mapa de riscos ambientais, relatório anual e arquivos de exames médicos com avaliação clínica e exames complementares, visando à qualidade de vida dos funcionários e maior produtividade da organização.

3.3.2. Qualidade de Vida no Trabalho (QVT)


O conceito de QVT envolve tanto os aspectos físicos e ambientais, como os aspectos psicológicos do local de trabalho. A QVT assimila duas posições antagônicas: de um lado, a reivindicação dos empregados quanto ao bem-estar e satisfação no trabalho; e, de outro, o interesse das organizações quanto aos seus efeitos potenciadores sobre a produtividade e a qualidade. 


O conceito de QVT implica profundo respeito pelas pessoas. Para alcançar níveis elevados de qualidade e produtividade, as organizações precisam de pessoas motivadas, que participem ativamente nos trabalhos que executam e que sejam adequadamente recompensadas pelas suas contribuições. 


Para entender bem o cliente externo, a organização não deve esquecer o cliente interno. Isso significa que, para satisfazer o cliente externo, as organizações precisam antes satisfazer os seus funcionários responsáveis pelo produto ou serviço oferecido. Como diz Claus Möller, consultor dinamarquês: “coloque os empregados em primeiro lugar e eles porão os consumidores em primeiro lugar”. A organização que investe no funcionário está, na realidade, investindo indiretamente no cliente.


A QVT afeta atitudes pessoais e comportamentos relevantes para a produtividade individual e grupal, tais como: motivação para o trabalho, adaptabilidade e mudanças no ambiente de trabalho, criatividade e vontade de inovar ou aceitar mudanças.


 As organizações estão buscando desenvolver programas de bem-estar para prevenir problemas de saúde de seus funcionários e conduzir ao um bom clima organizacional: ginástica laboral, academias de ginástica, alimentação balanceada, sala de repouso após as refeições, creches para os filhos dos funcionários, equipes esportivas, massoterapia, salões de beleza, etc., além dos benefícios como planos de saúde e dentário, remuneração adequada entre outros.
























































































Uso de drogas no trabalho


Desonestidade


Furto ou roubo


Desrespeito ao supervisor


Sabotagem das operações da empresa


Agressão verbal


Alcoolismo


Insubordinação


Desempenho precário


Agressão física





Atrasos


Faltas ao trabalho


Fumar em locais proibidos


Incompetência


Violação de regras de segurança


Violação do código de vestuário


Falta de atenção ao trabalho


Dormir no trabalho





Faltas Graves





Faltas Leves








